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Certifico que foi depositada cópia da escritura da qual consta a
cessação de funções do gerente António Rafael Silva Pinto, por renún-
cia, em 23 de Janeiro de 2003.

Está conforme o original.

29 de Abril de 2003. — A Escriturária Superior, Rosa Maria Miranda
Rodrigues Baganha Figueiredo.

2003044531

DARQUEMED — CLÍNICA DE MEDICINA FÍSICA
E DE REABILITAÇÃO, L.DA

Anúncio n.o 5156/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo. Matrícula
n.o 3821; inscrição n.o 1; número e data da apresentação: 29/20050621.

Certifico que, por escritura de 14 de Março de 2005, exarada de
fl. 70 a fl. 71 do livro n.o 419-E do 1.o Cartório Notarial de Viana
do Castelo, foi celebrado por Luís Filipe Rodrigues de Matos e Maria
Luísa Beirão dos Santos Patrício de Matos um contrato de sociedade,
que passa a reger-se pelo seguinte pacto:

Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma DARQUEMED — Clínica de Medicina
Física e de Reabilitação, L.da, e tem a sua sede na Urbanização da
Sequeira, lojas 6 e 7, Rua dos Lilazes, lugar de Cais Novo, freguesia
de Darque, concelho de Viana do Castelo.

§ único. Sem necessidade de prévia deliberação social, pode a gerên-
cia transferir a sede da sociedade dentro do mesmo concelho ou para
concelho limítrofe, podendo igualmente criar sucursais, agências, dele-
gações ou outras formas locais de representação.

Artigo 2.o

O objecto social consiste na prestação de serviços de medicina física,
de reabilitação, de diagnóstico, terapêutica e prevenção e de reinserção
familiar e sócio-profissional, compreendendo consultas médicas da
especialidade, actos complementares de diagnóstico, actos terapêu-
ticos, treinos terapêuticos, outras técnicas terapêuticas e ensino e
treino de doentes e familiares/acompanhantes.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de E 25 000
e está dividido em duas quotas, cada uma do valor nominal igual
de E 12 500, pertencente cada uma delas a cada um dos sócios Luís
Filipe Rodrigues de Matos e Maria Luísa Beirão dos Santos Patrício
de Matos.

§ único. Por deliberação social tomada por maioria simples repre-
sentativa do capital, poderão ser exigidas aos sócios prestações suple-
mentares de capital, cujo montante global nunca poderá exceder
10 vezes o montante do capital da sociedade.

Artigo 4.o

A gerência da sociedade será exercida pelos gerentes designados
nos termos deste artigo, a quem são conferidos poderes de gestão
e de representação.

§ único. A gerência da sociedade será exercida por um ou mais
gerentes, ficando desde já nomeados gerentes os sócios Luís Filipe
Rodrigues de Matos e Maria Luísa Beirão dos Santos Patrício de
Matos.

Artigo 5.o

A sociedade fica vinculada pela assinatura de ambos os gerentes;
para os actos de mero expediente é suficiente a intervenção de um
dos gerentes.

§ único. Consideram-se incluídos nos poderes de gerência a prática
dos seguintes actos:

a) A subscrição ou aquisição de participações no capital de outras
sociedades e a sua alienação ou oneração, seja qual for o seu objecto
social;

b) A compra, venda e oneração de bens imóveis, o trespasse de
estabelecimentos e a contratação de empréstimos;

c) A prestação de garantias e o pagamento de indemnizações de
valor superior a um quinto do valor do capital social à data da decisão.

Está conforme o original.

22 de Junho de 2005. — A Escriturária Superior, Rosa Maria
Miranda Rodrigues Baganha Figueiredo.

2007821532

DESCANSA A SACOLA — ACTIVIDADES
DE TEMPOS LIVRES, L.DA

Anúncio n.o 5157/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo. Matrícula
n.o 3491; inscrição n.o 1; número de data de apresentação: 11/20030609.

Certifico que, por escritura de 13 de Maio de 2003, exarada de
fl. 84 a fl. 85 v.o do livro n.o 352-E do 1.o Cartório Notarial de Viana
do Castelo, foi celebrado por Branca Maria da Cruz Carvalho e Maria
Vera Barbosa Costa um contrato de sociedade, que passa a reger-se
pelo seguinte pacto:

Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma Descansa a Sacola — Actividades de
Tempos Livres, L.da, tem a sua sede social na Rua do General Luís
do Rego, 215, na cidade de Viana do Castelo.

§ 1.o A gerência fica autorizada a deslocar a sede social para qual-
quer outro local do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

§ 2.o A gerência pode transferir, abrir ou encerrar qualquer sucursal,
filial, agência ou qualquer outra forma de representação social em
qualquer parte do território nacional.

Artigo 2.o

O objecto da sociedade consiste num centro de actividades de tem-
pos livres para crianças.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de E 20 000,
dividido em duas quotas, uma do valor nominal de E 10 200 per-
tencente à sócia Branca Maria da Cruz Carvalho e outra do valor
nominal de E 9800 pertencente à sócia Maria Vera Barbosa Costa.

Artigo 4.o

Na cessão de quotas a estranhos, a sociedade goza do direito de
preferência.

Artigo 5.o

A gerência é exercida por dois gerentes, sendo desde já nomeadas
gerentes as sócias Branca Maria da Cruz Carvalho e Maria Vera
Barbosa Costa.

§ único. Para obrigar a sociedade é suficiente a assinatura de uma
gerente.

Artigo 6.o

Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de capital
até ao montante do capital social.

Artigo 7.o

A sociedade pode amortizar a quota em caso de arrolamento,
penhora, arresto ou inclusão da quota em massa falida ou se for
cedida a estranhos sem consentimento da sociedade.

Está conforme o original.

16 de Junho de 2003. — A Escriturária Superior, Rosa Maria
Miranda Rodrigues Baganha Figueiredo.

2003046437

ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DO VALE DO SOUSA

Edital n.o 641/2007

A CESPU — Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Uni-
versitário, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Politécnico de
Saúde do Norte, que integra a Escola Superior de Saúde do Vale
do Sousa, no cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 18.o da
Portaria n.o 268/2002, de 13 de Março, publica os prazos para o ano
lectivo de 2007-2008 de candidatura, seriação, reclamação e matrícula
do concurso ao curso de pós-licenciatura de especialização em Enfer-
magem Médico-Cirúgica, curso de pós-licenciatura de especialização
em Enfermagem de Reabilitação, curso de pós-licenciatura de espe-
cialização em Enfermagem Comunitária, curso de pós-licenciatura
em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria e curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e
Pediatria:

Calendário de acções

Etapas Prazos

Afixação do edital de candidatura . . . . 4 de Junho de 2007.
Apresentação da candidatura . . . . . . . De 4 de Junho a 3 de Setem-

bro de 2007.
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Etapas Prazos

Afixação dos editais de seriação dos
candidatos.

17 de Setembro de 2007.

Apresentação das reclamações . . . . . . De 17 a 24 de Setembro de
2007.

Formalização da matrícula e inscrição De 17 a 24 de Setembro de
2007.

Início do curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 de Outubro de 2007.

15 de Maio de 2007. — O Presidente do Instituto Politécnico de
Saúde do Norte, António Manuel de Almeida-Dias.

ESTORES MÃE, UNIPESSOAL, L.DA

(anteriormente ESTORES MÃE, L.DA)

Anúncio n.o 5158/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo. Matrícula
n.o 2691; inscrição n.o 3; número e data da apresentação: 80/20051028.

Certifico que, por escritura de 28 de Outubro de 2005, exarada
de fl. 149 a fl. 150 v.o do livro n.o 30-B do Cartório Privativo de
Viana do Castelo, da notária licenciada Maria Isaura Abrantes Mar-
tins, foi aumentado o capital social de E 45 000 para E 50 000 e
transformada a sociedade, tendo sido alterados os artigos 1.o, corpo,
3.o, corpo e § único, 4.o e 5.o, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma Estores Mãe, Unipessoal, L.da, e
tem a sua sede na Quinta da Bouça, Rua das Magnólias, lote 85,
bloco sul, rés-do-chão, fracção O, na freguesia de Darque, concelho
de Viana do Castelo.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
E 50 000 e corresponde a uma única quota de igual valor, per-
tencente ao sócio António Fernando Pires Coelho.

§ único. Poderão ser exigidas ao sócio prestações suplementares
de capital, até ao montante máximo de E 100 000.

Artigo 4.o

Fica autorizado o único sócio a celebrar quaisquer contratos
com a sociedade desde que os mesmos sirvam a prossecução do
objecto da sociedade.

Artigo 5.o

1 — A administração e representação da sociedade pertence aos
gerentes que forem designados em assembleia geral, ficando desde
já designado gerente o único sócio António Fernando Pires Coelho,
actual gerente.

2 — A sociedade obriga-se, em todos os actos e contratos, com
a intervenção de um gerente.»

O texto do contrato na sua redacção actualizada encontra-se depo-
sitado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

4 de Novembro de 2005. — A Escriturária Superior, Rosa Maria
Miranda Rodrigues Baganha Figueiredo.

2009655460

ESTRELA DO MINHO — PROJECTOS E CONSTRUÇÕES, L.DA

Anúncio n.o 5159/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Castelo. Matrícula
n.o 1567; identificação de pessoa colectiva n.o 502740531; inscrição
n.o 20; número e data da apresentação 45/20041102.

Certifico que, por escritura de 27 de Outubro de 2004, exarada
de fl. 103 a fl. 105 do livro n.o 405-E do 1.o Cartório Notarial de
Viana do Castelo, foi alterado o pacto da sociedade em epígrafe
quanto ao artigo 4.o, § 1.o, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

§ 1.o Para obrigar a sociedade em todos os actos e contratos
é suficiente a assinatura de um gerente.»

O texto do contrato, na sua redacção actualizada, encontra-se depo-
sitado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

4 de Novembro de 2004. — A Escriturária Superior, Rosa Maria
Miranda Rodrigues Baganha Figueiredo.

2007817675

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS EDUCATIVAS
DE MANGUALDE

Aviso n.o 14 042/2007

De acordo com o disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006,
de 21 de Março, o conselho científico do Instituto Superior de Ciências
Educativas de Mangualde aprovou, em 21 de Fevereiro de 2006, o
Regulamento das Provas de Avaliação de Capacidade para a Fre-
quência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos, pelo que se
procede à sua publicação, cujo texto é o seguinte:

Regulamento das Provas de Avaliação de Capacidade para
a Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos

Artigo 1.o

Condições para inscrição

1 — Podem candidatar-se ao acesso ao ensino superior, nas con-
dições previstas no Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março, os can-
didatos que completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano
que antecede a realização das provas.

2 — Podem candidatar-se todos os maiores de 23 anos que não
tenham habilitação de acesso para o curso pretendido.

Artigo 2.o

Prazos

1 — Haverá duas fases para a inscrição e a realização de provas:

a) Prazos da 1.a fase:

Inscrição — até 27 de Abril;
Realização das provas — de 14 a 18 de Maio;
Publicação dos resultados finais — até 25 de Maio;

b) Prazos da 2.a fase:

Inscrição — até 30 de Junho;
Realização das provas — de 16 a 20 de Julho;
Publicação dos resultados finais — até 31 de Julho.

2 — O calendário de realização das provas será actualizado anual-
mente.

3 — Em todas as circunstâncias, o processo de avaliação dos can-
didatos deverá estar concluído até ao final do mês de Julho.

Artigo 3.o

Documentação

1 — A inscrição para a realização de provas é apresentada na Secre-
taria do Instituto Superior de Ciências Educativas de Mangualde.

2 — O processo é instruído com os seguintes documentos:

Boletim de candidatura (fornecido pelo ISCE de Mangualde);
Currículo escolar e profissional pormenorizado;
Fotocópia simples do bilhete de identidade;
Atestado de robustez física e mental.

Artigo 4.o

Componentes obrigatórias da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência de cada um dos
cursos do Instituto Superior de Ciências Educativas de Mangualde
integra, obrigatoriamente:

a) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) A avaliação das motivações do candidato, através da realização

de uma entrevista;
c) A realização de uma prova teórico-prática de avaliação dos conhe-

cimentos e competências consideradas indispensáveis ao ingresso no
respectivo curso.




